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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

PROCESSO Nº 1009356/2025   

 
PREÂMBULO 

 
O Município de Felipe Guerra-RN, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 

08.349.086/0001-74, com endereço na Rua João Batista Gurgel, nº 97, Centro, Felipe Guerra-RN, 

torna público, na forma da Lei nº 14.133/2021 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, que 

fará realizar licitação na modalidade indicada acima, com base nos artefatos de planejamento em 

anexo, passa a estabelecer os seguintes parâmetros que irão nortear o certame: 

Objeto Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 

escolar, com utilização de veículos devidamente adaptados e em conformidade 

com as normas de segurança, destinados ao transporte de estudantes residentes 

nas comunidades rurais do Município de Felipe Guerra/RN, de suas residências 

até as unidades escolares localizadas na sede do município (ida e volta), 

conforme rotas previamente definidas pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, para atendimento das necessidades do exercício de 2026, de acordo 

com as especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência e demais condições e exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

Orçamento sigiloso [ x ] não  [  ] sim: conforme justificativa do TR. 

Valor orçado R$ 1.107.795,00 (um milhão cento e sete mil, setecentos e noventa e cinco 

reais). 

Regime Jurídico Lei nº 14.133/2021 

 

Adoção do registro de preços [ x ] não [  ] sim: conforme TR. 

Tipo de licitação [ x ] menor preço [ ] maior desconto [ ] maior lance 

Tipo de adjudicação [ x ] por item [ ] por lote: conforme TR. 

Exige vistoria [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Exige amostra [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Adota regionalização [ x ] não [   ] sim: conforme TR. 
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Participação [ x ] Ampla [  ] Exclusiva para ME/ EPP [  ] Cota 

Reservada. Itens: 

Adota margem de preferência [ x ] não [ ] sim: conforme TR. 

Veda a participação de consórcio [ ] não [ x ] sim: conforme TR. 

Veda a participação de cooperativa [ ] não [ x ] sim: conforme TR. 

Admite participação de pessoa física [ ] não [ x ] sim: conforme TR. 

Admite subcontratação [ x ] não [ ] sim: conforme TR, no percentual de 

xx%. 

Exige garantia de participação [ x ] não [ ] sim: conforme TR, no percentual de 

xx%. 

Exige garantia contratual [ x ] não [ ] sim: conforme TR, no percentual de 

xx%. 

 

Modo de disputa [ x ] aberto [ ] aberto-fechado 

Intervalo mínimo entre lances R$ 1.107.795,00 (um milhão cento e sete mil, 

setecentos e noventa e cinco reais). 

Tempo da etapa de lances 10 minutos 

Tempo de prorrogação automática 02 minutos 

Prazo mínimo de validade da proposta 60 dias 

Prazo para envio da proposta reajustada 02h da solicitação do pregoeiro 

Prazo para envio dos documentos de habilitação 02h da solicitação do pregoeiro 
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INFORMAÇÕES SOBRE O CERTAME 

Disponibilidade do edital e anexos 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Portal da Transparência 

Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) 

http://transparencia.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes  

https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=839       
     
Setor de Licitações localizado na Rua João Batista Gurgel, nº97 – Cidade Alta – Centro – Felipe 

Guerra/RN, nos dias úteis, no horário das 07h00min às 13h00min. 

Pedidos de esclarecimentos e impugnações 

Até  as  23h59 do dia 18/12/2025 diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras 

(https://bnc.org.br/)  

 

Recebimento das propostas 

Até as 08h15 do dia 23/12/2025 (exclusivamente pelo sistema do Portal) 

Forma de envio das propostas 

Envio diretamente no sistema do Bolsa Nacional de Compras (https://bnc.org.br/) na aba 

“Registro de proposta”, podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema 

até antes da respectiva abertura. 

Todos os documentos devem estar em formato PDF, na orientação RETRATO; 

A capacidade de upload do sistema é de 15MB; 

A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos 

preferencialmente na mesma sequência exigida pelo Edital: 1º Habilitação jurídica; 2º 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, 3º Qualificação Econômica e 4º Qualificação Técnica. 

 

https://bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://transparencia.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes
https://www.felipeguerra.rn.gov.br/licitacoes/pesquisa?id=839
https://bnc.org.br/
https://bnc.org.br/
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Abertura das propostas  

Às 08h30 do dia 23/12/2025 (conforme horário de Brasília) 

Para participar desta licitação 

Realize cadastro no Bolsa Nacional de Compras como fornecedor:     
(https://bnc.org.br/). Abra o processo e cadastre sua proposta.  

 

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte escolar, com utilização de veículos devidamente adaptados e em 

conformidade com as normas de segurança, destinados ao transporte de estudantes residentes 

nas comunidades rurais do Município de Felipe Guerra/RN, de suas residências até as unidades 

escolares localizadas na sede do município (ida e volta), conforme rotas previamente definidas 

pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para atendimento das necessidades do 

exercício de 2026, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I – 

Termo de Referência e demais condições e exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório. 

 

2.1. Não se adota no presente certame do sitema de registro de preços. 

 

3.1 . Credenciamento prévio na plataforma eletrônica: poderão participar deste Pregão os 

interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da 

Plataforma e cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam 

com Credenciamento regular no Bolsa Nacional de Compras. 

3.1.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.1.2. Não se exige que o ramo de atividade seja exatamente o mesmo do objeto da licitação, 

1. Do objeto 

2. Do registro de preços 

3. Das condições de participação na licitação 

https://bnc.org.br/
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basta que seja compatível, conforme jurisprudência do TCU. 

 
3.2. Vedação de participação no certame: não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, caso a participação tenha 

sido justificadamente vedada no Termo de Referência e indicado no Quadro-Síntese. 

 
3.3 . Declarações obrigatórias : no cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em 

campo próprio do sistema: 

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se 

for o caso; 

3.3.1.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 

o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 



Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 

CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - - CEP: 59.105-000 - FELIPE GUERRA/RN 

 

 
3.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente. 

3.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

3.3.9. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso 

do licitante organizado em cooperativa. 

 
3.4. Caso concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme Quadro-Síntese, será nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.5. Vedações aos benefícios conferidos às MEs/ EPPs : não poderá se beneficiar do tratamento 

jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a 

pessoa jurídica: 

3.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 

3.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta 
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global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

3.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

3.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral da plafaforma indicada no Preâmbulo 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória indicada no Preâmbulo, em sua 

forma eletrônica. 

 
4.2. O cadastro deverá ser feito na plataforma indicada no Preâmbulo 

 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este processo licitatório. 

 
4.4 . O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

4. Do credenciamento na plataforma eletrônica 
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indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.5 . É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 

plataforma eletrônica e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.6 . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

5.1. Os licitantes deverão cadastrar suas propostas, exclusivamente pelo modo eletrônico, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública eletrônico, quando, então, encerrar- 

se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas, de lances e de julgamento 

antecederá a fase de habilitação. 

5.3. O licitante, ao preencher sua proposta, deverá atender aos seguintes campos: 

5.3.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, especificações, 

marca/modelo; 

5.3.2. Valor unitário e total do item ou lote ou valor do desconto ou lance, conforme critério 

definido no Quadro-Síntese; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.9. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 

5. Do preenchimento da proposta 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.12. O prazo de validade da proposta não será inferior ao indicado no Quadro-Síntese, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

deste Edital, tanto em relação ao valor unitário, como do valor total apurado no orçamento 

estimativo ou, conforme o caso, o desconto mínimo ou lance mínimo, conforme critério indicado 

no Quadro-Síntese. 

5.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 

caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.1. Os licitantes poderão encaminhar os documentos de habilitação exigidos no Edital juntamente 

com o cadastramento de sua proposta, exclusivamente pelo modo eletrônico. 

 
6.2 . O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 . É condição de validade e eficácia que os Licitantes pratiquem seus atos em formato 

eletrônico. 

 
6.4 . A capacidade de upload do sistema é de 15MB. Assim é de inteira responsabilidade da 

empresa licitante organizar sua documentação em forma digital para envio via sistema. 

6. Da apresentação dos documentos de habilitação 
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6.5. A documentação deve ser organizada em arquivo único em PDF com os documentos postos 

preferencialmente na mesma sequência exigida pelo Edital. 

 
6.6 . Todos os documentos devem estar em formato PDF, na orientação RETRATO, e serem 

organizados na seguinte sequência exigida em Edital: 

1º) Documentos para habilitação jurídica; 

2º) documentos para Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

3º) documentos para Qualificação Econômico-Financeira e 

4º) documentos para Qualificação Técnica. 

 
6.7 . As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 
6.8 . Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.9 . Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

 
6.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar- se- á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

7. Da abertura da sessão, classificação das propostas, fase de lances e fase de negociação 



Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 

CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - - CEP: 59.105-000 - FELIPE GUERRA/RN 

 

 
licitantes. 

 

 

FASE COMPETITIVA 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. Intervalo mínimo entre lances: o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta está indicado no Quadro-Resumo. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Modo de disputa aberto: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% , o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12. Modo aberto- fechado: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 
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modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 minutos . Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até 10 minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 5 minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Modo fechado- aberto: caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o 

modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
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segundo lugar for de pelo menos 5% , o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

FASE DE NEGOCIAÇÃO 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.1. Tratando- se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do 
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grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade e serão observados os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade; 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo indicado no 

Quadro- Resumo, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8.1. Etapa de análise das condições de participação: encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar atende às condições de participação do 

certame, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Sanções da entidade realizadora do certame; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/ improbidade_adm/ 

consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 

TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 

8. Da fase de julgamento das propostas 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/
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8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente a sua exclusão 

do certame. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

tenha se utilizado do tratamento favorecido, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo- se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 
8.2 . Caso o licitante provisoriamente classificado em primerio lugar tenha se utilizado do 

tratamento favorecido de que trata a LC n° 123/2006, o Pregoeiro poderá fazer diligências para 

verificação dos requisitos dos itens 2.4 e 2.5 deste Edital. 

 
8.3 . Análise de aceitabilidade e conformidade da proposta: verificadas as condições de 

participação, o Pregoeiro realizará a análise de aceitabilidade e conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
8.4. Será desclassificada a proposta classificada em primeiro lugar que: 

8.4.1. contiver vícios insanáveis; 

8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação (quando for mais desconto) ou abaixo do preço mínimo (quando for 

maior lance); 
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8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
8.5. A proposta só será considerada inexequível após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.5.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.5.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, deverão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.6.2. Não haverá desclassificação da proposta sem que se oportunize ao licitante a 

possibilidade de provar a exequibilidade. 

8.6.3. Nos casos em que, durante a diligência, forem apresentadas propostas com valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela Administração, a licitante deverá 

apresentar, obrigatoriamente, cópia da Nota Fiscal de compra do produto cotado, emitida em 

até 12 (doze) meses anteriores à data da sessão pública, como forma de demonstrar a 

compatibilidade e exequibilidade da proposta ofertada. A ausência de comprovação poderá 

ensejar a desclassificação da proposta por inexequibilidade. 

 
8.7 . Diligências e suspensão da sessão: na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública 

para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas ou para comprovação da 

exequibilidade dos preços, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 
8.9. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
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8.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

8.10.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.10.4. Os licitantes poderão apresentar taxa de BDI diferenciada daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não contrarie dispositivos legais vigentes e 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10.5. Para efeito do subitem anterior, admite- se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

 
8.11 . Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 
8.12 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação técnica escrita do setor requisitante do serviço ou de área 

especializada no objeto. 

 
8.13 . Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá- la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
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8.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.15. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.15.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.1. Os requisitos de habilitação do licitante autor da melhor proposta serão verificados por meio 

da plataforma eletrônica, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.1.1 . É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da 

plataforma para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

 
9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

09. Da fase de habilitação 
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9.3. Caso o licitante não tenha enviados os documentos de habilitação juntamente com o cadastro das 

propostas ou havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo indicado no Preâmbulo, contadas da solicitação 

do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação. 

 
9.4 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 
9.5 . Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
9.6 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
9.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.8 . Para fins de habilitação, deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir: 

 

9.9.1 . No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
9.9.2 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI : ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

9.9. Habilitação jurídica 
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

 
9.9.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
9.9.4. No caso de sociedade simples : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 
9.9.5. No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

 
9.9.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

 
9.9.7. Cédula de identidade dos sócios da empresa licitante; 

 
9.9.8. Cédula de identidade do procurador ou preposto; 

 
9.9.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

9.10.1 . Cadastro do CNPJ/ CPF : prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou pessoas físicas, conforme o caso; 

 
9.10.2 . Regularidade perante a Fazenda Nacional e Previdência : prova de regularidade 

fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

9.10. Regularidade fiscal, social e trabalhista 
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Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
9.10.3. Regularidade perante o FGTS : prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.4. Regularidade trabalhista : prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
9.10.5. Quando o objeto versar sobre fornecimento de bens: 

9.10.5.1. Cadastro de contribuintes estadual (ICMS): prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.5.2. Regularidade perante da Fazenda Estadual : prova de regularidade com a 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 
9.10.6. Quando o objeto versar sobre prestação de serviços: 

9.10.6.1. Cadastro de contribuintes municipal (ISS): prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.6.2. Regularidade perante a Fazenda Municipal : prova de regularidade com a 

Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

 
9.10.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 
9.10.9 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.10.9.1 . A não- regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir- se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 

fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.10.9.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

 

 
9.11.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

Pessoa Jurídica. 

9.11.1.1. A emissão deve ser com data de até 90 (noventa) dias anterior a da sessão 

pública eletrônico, ou da data de vigência especificada na certidão, caso haja; 

 

9.11.2. a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira 
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LC = Ativo Circulante  

 Passivo Circulante 

9.11.3.1. Memorial de cálculo dos índices : os índices acima relacionados deverão ser 

indicados por meio de memorial de cálculo assinado pelo contador responsável; 

9.11.3.2. Os índices contábeis serão apurados a partir do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta ; 

9.11.3.3. Escrituração física: as empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, 

deverão apresentar, extraídos dos próprios Livros Diários, os seguintes instrumentos dos últimos 2 

(dois) exercícios , contendo a assinatura do contador e do titular ou representante legal da 

empresa, os seguintes instrumento: 

1. Termos de Abertura; 

2. Balanço Patrimonial (BP); 

3. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

4. Notas Explicativas e 

5. Termo de Encerramento. 

9.11.3.4. Será admitido também o Balanço Patrimonial registrado ou o requerimento de 

autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro; 

9.11.3.5. Escrituração digital: as empresas que adotam o SPED (Sistema Público 

Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis  dos 

últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), 

acompanhados dos respectivos termos de abertura  e encerramento dos mesmos e termos de 

autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 

8.683/16), preferencialmente vista dos em todas as páginas pelo representante legal da 

empresa; 

9.11.3.6. Validade do balanço patrimonial: os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos 

exercícios sociais serão aceitos somente: 

a) se a escrituração for física, até 30 de abril do ano subsequente (Código Civil, art. 

1.078, I); 

b) se a escrituração se der pelo SPED, até o último dia de 31 de maio do ano 

subsequente, (IN RFB n. 2.023/2021, art. 5º); 

9.11.3.7. Atualização : o Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis poderão ser 



Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 

CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - - CEP: 59.105-000 - FELIPE GUERRA/RN 

 

 
atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade 

Interna – IGP- DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha 

substituí- lo, mediante apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado 

pelo contador da empresa; 

9.11.3.8. Balanço de abertura : no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite- se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.11.3.9. Balanço intermediário: é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

se estiver previsto no próprio contrato social ou estatuto social; 

9.11.3.10. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 

5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

9.11.3.11. Comprovação alternativa: as empresas que apresentarem resultado igual ou 

menor que 1 (um) em qualquer dos índices contábeis acima, deverão comprovar o capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado, conforme 

critério de julgamento do edital. 

 

 
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertine nte, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, qua ndo foro caso. 

 

9.12.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato o que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
DISPOSIÇÕES COMUNS SOBRE HABILITAÇÃO 

 
9.13 . Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.12. Qualificação Técnica 
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9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

 
9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratações poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo- lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

 
9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

 
9.16 . Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
9.17 . Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 
9.18 . Declaração do licitante vencedor: constatado o atendimento às exigências de habilitação 

fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
9.19. Proposta final ajustada: a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser ajustada 

e encaminhada no prazo mínimo indicado no Quadro-Síntese a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico. 

 

10.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

10. Da fase recursal 
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Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. A abertura do prazo para a manifestação da intenção de recorrer será comunicado 

pelo Pregoeiro e não será inferior a 10 (dez) minutos; 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será de 3 (três) dias úteis, iniciando 

na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. O prazo para os demais licitantes, querendo, apresentarem contrarrazões, será de 3 

(três) dias úteis, que começará a contar automaticamente do término do prazo do 

recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 
10.4. As razões e contrarrazões recursais serão encaminhados exclusivamente em campo próprio 

do sistema. 

 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, caso entenda por manter 

sua decisão, deve encaminhar o processo para a autoridade superior. 

10.5.1. A decisão sobre o mérito recursal deverá ser proferida no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7 . O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.9 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 
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11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2 . Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e- mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e- mail dar- se- á de acordo com os dados contidos na 

plataforma eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

12.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 . proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

12.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

13.1. A Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato ou outro instrumento equivalente 

11. Da reabertura da sessão pública 

12. Da conclusão do procedimento 

13. Do instrumento contratual 
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13.2 . O adjudicatário será convocado formalmente para assinar o termo de contrato ou 

instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 
13.3. Alternativamente, a Administração poderá: 

13.3.1. Disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que o instrumento seja 

assinado digitalmente no prazo estipulado ou 

13.3.2. Encaminhar o termo de contrato ou instrumento equivalente para ser assinado por 

meio eletrônico, estipulando prazo para resposta. 

 
13.4 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

13.4.1. A Nota de Empenho, quando substituindo o termo de contrato, aplica- se as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

13.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
13.5 . Os prazos de convocação para assinatura do instrumento ou aceita da nota de empenho 

poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração. 

 
13.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 
13.7. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá: 

13.7.1. Verificar a regularidade fiscal do contratado; 

13.7.2. Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis); 

13.7.3. Consultar o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

13.7.4. Emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
13.8. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, direta e indireta. 
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14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

14.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

14.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

 
14.5 . O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
14.6 . A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
14.7 . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

14. Da ata de registro de preços 

15. Da formação do cadastro de reserva 
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15.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

 
15.3 . A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

15.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

15.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

16.1. A disciplina da gestão contratual e da fiscalização do contrato se dará conforme as normas 

estabelecidas no Termo de Contrato. 

16. Da gestão contratual 
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17.1. A disciplina do reajustamento em sentido geral encontra-se disciplinada no Contrato. 

 

18.1. As condições de pagamento se darão na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência. 
 

 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2. deixar de apresentar amostra ou apresentar amostra em desconformidade com o 

edital; 

20.1.3. deixar de apresentar proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

20.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.6. não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. não realizar o aceite da nota de empenho, quando regularmente convocado; 

20.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

17. Do reajustamento de preços 

18. Do pagamento 

19. Do recebimento do objeto 

20. Das infrações administrativas e sanções 
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20.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
20.3. As sanções seguirão todas as diretrizes postas no Art. 155 e seguintes da Lei n. 

14.133/2021. 

 
20.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
20.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
20.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 
20.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/ adjudicatário, observando- se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, bem como o dano 



Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 

CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - - CEP: 59.105-000 - FELIPE GUERRA/RN 

 

 
causado à Administração, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
20.10. A Administração deverá comunicar ao Licitante ou Contratado sua intenção de lhe aplicar as 

penalidades previstas no Edital ou Contrato, quando entender configurada a hipótese de aplicação 

da sanção, assegurando- lhe o direito ao contraditório e à prévia defesa, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da comunicação. 

 
20.11. Esta comunicação deverá ser feita por meio de Notificação (ofício ou qualquer outro 

expediente administrativo), a qual poderá ser entregue pessoalmente ou por e-mail – informado na 

proposta do Licitante ou do Contratado - que ficará sujeito à penalidade a partir do decurso do 

prazo para apresentar as razões de defesa. 

20.11.1. Em caso de não conseguir localizar o Licitante ou Contratado, o mesmo deverá ser 

notificado por edital, publicado no Diário Oficial, por um período de 3 (três) dias. 

 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Sanções da entidade, ou 

CEIS ou CNEP. 

 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônico, em campo específico do sistema 

eletrônico no site indicado no Quadro-Síntese nos dias úteis. 

 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, na 

forma indicada no Quadro-Síntese. 

21. Da impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento 
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21.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 
21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

22.1. Da sessão pública do certame divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22. Das disposições gerais 
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22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se- á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
22.9 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico e também poderão ser lidos e/ 

ou obtidos no endereço indicados no Quadro- Síntese, no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I – Termo de Referência e anexos; 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

22.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada. 

22.12.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato. 
 

 
Felipe Guerra/RN, 05 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

 
 

Wileano Leite de Góis 
Pregoeiro 

Portaria nº 001/2025 
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Termo de Referência 

 

1.1 . Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar, com 

utilização de veículos devidamente adaptados e em conformidade com as normas de segurança, 

destinados ao transporte de estudantes residentes nas comunidades rurais do Município de Felipe 

Guerra/RN, de suas residências até as unidades escolares localizadas na sede do município (ida e 

volta), conforme rotas previamente definidas pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 

atendimento das necessidades do exercício de 2026, de acordo com as especificações e quantidades 

estabelecidas no Anexo I deste Termo de Referência. 

Item 
ROTAS 

/DESCRIÇÃO 
QTDE 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

VALOR 
UNIT. VALOR Total 

1 

9140 - Serviços de transporte escolar 
rural no municipio de Felipe Guerra, 
conforme Rotas especificas da Ordem 
de Serviço/TR. 

185.250 Quilometro R$ 5,98 
R$ 

1.107.795,00 

- 

Rota 08 - TURNO MATUTINO - Sítio Mocó, 
Sítio Tabuleiro, Sítio Boqueirão até Unid. 
Esc. XI Simão João de Góis.  Zona Rural 
desse município. 

15.000 
Km 

Quilometro 
R$ 

89.700,00 

 

- 

Rota 09 - TURNO MATUTINO - Sítio 
Apanha Peixe, Juncal, Rio Novo, Pindoba 
e São Lourenço até Unid. Esc. X São 
Lourenço.  Zona Rural desse município. 

20.000 
Km 

 
Quilometro R$ 

119.600,00 

- 

Rota 10 - TURNO MATUTINO - Sítio Bela 
Vista, Pacó, Pindoba e São Lourenço até 
Unid. Esc. X São Lourenço.  Zona Rural 
desse município. 

15.000 
Km 

 
Quilometro R$ 

89.700,00 

- 

Rota 11- TURNO MATUTINO e 
VESPERTINO - Sitio Mulungú, Sítio Alto 
da Boa Vista e Boa Esperança até Unid. 
Esc. VII Eliza de Freitas.  Zona Rural desse 
município. 

25.000 
Km 

 
 
Quilometro 

R$ 
149.500,00 

- 

Rota 12 - TURNO MATUTINO e 
VESPERTINO - Sítio Gasparim, Canto do 
Tapuio e Arapuá, até Und. Esc I Francisco 
Carlos de Oliveira.  Zona Rural desse 
município. 

17.500 
Km 

 
 
Quilometro 

R$ 
104.650,00 

- 
Rota 13 - TURNO MATUTINO - Sitio São 
Gonçalo, Lajes, Cote e Arapuá até Unid. 
Esc. I Francisco Carlos de Oliveira. 

10.500 
Km 

 
Quilometro 

R$ 
62.790,00 

- 
Rota 14 - TURNO MATUTINO - Sítio 
Marizeiro, Assent. Frei Damião, Sítio Mira 
Selva, Assent. Cruzeiro, Primazia e Poço 

21.500 
Km 

 
 
Quilometro 

R$ 
128.570,00 

 

1. Condições gerais da contratação 
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Tilon até a Unid. Esc. VI Tilon Gurgel do 
Amaral. Zona Rural desse município. 

- 

Rota 15 - TURNO VESPERTINO - Sítio 
Gasparim, Canto Tapuio e Sítio Arapuá, 
até Unid. Esc. I Francisco Carlos de 
Oliveira.  Zona Rural desse município. 

16.250 
Km 

Quilometro 
R$ 

97.175,00 

- 

Rota 16 - TURNO VESPERTINO - Sítio 
São Gonçalo, Lajes, Cote, Barra e Arapuá 
até Unid. Esc. I Francisco Carlos de 
Oliveira.  Zona Rural desse município. 

18.750,0 
Km 

 
Quilometro R$ 

112.125,00 

- 
Rota 17 - TURNO MATUTINO - Sitio 
Abreu, Córrego da Viana até a Zona 
Urbana. 

10.000,0 
Km 

 
Quilometro 

R$ 
59.800,00 

- 

Rota 18 - TURNO MATUTINO e 
VESPERTINO - Sítio Lajes, Cote, Barra 
até o Sítio São Gonçalo (OS ALUNOS 
PASSAM PARA O ÔNIBUS) 

15.750,0 
Km 

 
Quilometro R$ 

59.800,00 

- 
Soma total de “Km” anual (Todas as 

Rotas): 

185.250,0 
km para 

2026 

 
Quilometro  

Valor total R$ 1.107.795,00 (um milhão cento e sete mil, setecentos e noventa e cinco 
reais). 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação é caracterizado como comum , por envolver padrões de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente descritos por meio de especificações usuais no mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de serviço de luxo , conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O objeto classifica-se com serviço contínuo, uma vez que decorre de necessidade ininterrupta e constante 

da Administração. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

1.4. O prazo de vigênc ia da contratação é de <xxx> anos [máximo de 5 anos] contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. A prestação de serviço é enquadrada como continuada, tendo em vista que a natureza da 

necessidade descrita no DFD é perene, sendo um insumo vinculado a uma política pública que não sofre 

solução de continuidade, sendo a opção pela vigência plurianual mais vantajosa, pois permitirá ao 

fornecedor oferecer uma proposta mais vantajosa, já que poderá diluir custos logísticos ao longo do tempo. 

 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC vem, por meio desta justificativa técnica, 

apresentar as razões que fundamentam a necessidade de autorização de despesas e abertura de processo 

licitatório para a contratação dos serviços de transporte escolar rural destinados ao atendimento dos 

2. Fundamentação e descrição da necessidade da contratação 
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estudantes da rede municipal de ensino durante o ano letivo de 2026. 

A prestação do serviço de transporte escolar é essencial para garantir o direito de acesso e permanência 

dos alunos na escola, especialmente daqueles residentes na zona rural do município de Felipe 

Guerra/RN, onde as distâncias entre as comunidades e as unidades escolares são consideráveis, 

inviabilizando o deslocamento dos estudantes por meios próprios. A demanda atual, conforme demonstrado 

na planilha de medições de 2025, contempla as rotas de nº 08 a 18 , abrangendo diversos itinerários 

rurais com veículos do tipo van ou similar , devidamente dimensionados para atender às condições de 

tráfego e à quantidade de alunos transportados diariamente. 

A solicitação visa assegurar a continuidade e a regularidade dos serviços prestados, evitando a interrupção 

no transporte dos estudantes no início do próximo período letivo. Ressalta-se que a realização antecipada do 

processo licitatório é medida indispensável para o cumprimento dos 200 (duzentos) dias letivos 

estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996), bem como para a 

observância dos princípios do planejamento, eficiência e legalidade previstos na Lei nº 14.133/2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Adicionalmente, considerando as variações de matrícula, a 

expansão de turmas e possíveis alterações geográficas de atendimento escolar, faz-se necessário solicitar 

também o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) na quilometragem total de 2025, conforme 

previsto no art. 124, §1º da Lei nº 14.133/2021, a fim de permitir adequações de rotas futuras sem a 

necessidade de novo processo licitatório, garantindo maior celeridade administrativa e eficiência no uso dos 

recursos públicos. 

Dessa forma, a presente solicitação de despesas é tecnicamente justificada pela necessidade de assegurar o 

transporte escolar de forma segura, regular, eficiente e contínua , atendendo às exigências legais e garantindo 

a efetividade das políticas públicas educacionais no município. 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência, além de outros requisitos previsto neste 

instrumento. 

 

4.1. Os requisitos da contratação já se encontram suficientemente descritos no tópico "1. Das Condições 

Gerais da Contratação". 

 

Condições de execução do serviço 

5.1. Início da execução do objeto: 200 (duzentos) dias letivos a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

3. Descrição da solução como um todo considerando o ciclo de vida do objeto e especificação do produto 

4. Requisitos da contratação 

5. Modelo de execução do objeto 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: 
 

ROTAS DESCRIÇÃO QTDE DE KM ANUAL 2026 

Rota 08 TURNO MATUTINO - Sítio Mocó, Sítio Tabuleiro, 

Sítio Boqueirão até Unid. Esc. XI Simão João de 

Góis. Zona Rural desse município. 

15.000,0 Km 

Rota 09 TURNO MATUTINO - Sítio Apanha Peixe, Juncal, 

Rio Novo, Pindoba e São Lourenço até Unid. Esc. X 

São Lourenço. Zona Rural desse município. 

20.000,0 Km 

Rota 10 TURNO MATUTINO - Sítio Bela Vista, Pacó, 

Pindoba e São Lourenço até Unid. Esc. X São 

Lourenço. Zona Rural desse município. 

15.000,0 Km 

Rota 11 TURNO MATUTINO e VESPERTINO - Sitio 

Mulungú, Sítio Alto da Boa Vista e Boa Esperança até 

Unid. Esc. VII Eliza de Freitas. Zona Rural desse 

município. 

25.000,0 Km 

Soma total de “Km” anual (Todas as 

Rotas):

  

 

185.250,0 Km para 

2026 

 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Conforme acima descrito. 

Rotinas a serem cumpridas 

Rota 12 

TURNO MATUTINO e VESPERTINO - 

Sítio Gasparim, Canto do Tapuio e Arapuá, até Und. 

Esc I Francisco Carlos de Oliveira. 

Zona Rural desse município. 

17.500,0 Km 

Rota 13 
TURNO MATUTINO - Sitio São Gonçalo, Lajes, 

Cote e Arapuá até Unid. Esc. I Francisco Carlos de 

Oliveira. 
10.500,0 Km 

Rota 14 

TURNO MATUTINO - Sítio Marizeiro, Assent. 

Frei Damião, Sítio Mira Selva, Assent. 

Cruzeiro, Primazia e Poço Tilon até a Unid. Esc. VI 

Tilon Gurgel do Amaral. Zona Rural desse município. 

21.500,0 Km 

Rota 15 

TURNO VESPERTINO - Sítio Gasparim, Canto 

Tapuio e Sítio Arapuá, até Unid. Esc. I Francisco 

Carlos de Oliveira. Zona Rural desse município. 
16.250,0 Km 

Rota 16 
TURNO VESPERTINO - Sítio São Gonçalo, Lajes, 

Cote, Barra e Arapuá até Unid. Esc. I Francisco 

Carlos de Oliveira. Zona Rural desse município. 
18.750,0 Km 

Rota 17 TURNO MATUTINO - Sitio Abreu, Córrego da Viana até a 

Zona Urbana. 
10.000,0 Km 

Rota 18 

TURNO MATUTINO e VESPERTINO - 

Sítio Lajes, Cote, Barra até o Sítio São Gonçalo (OS 

ALUNOS PASSAM PARA O ÔNIBUS) 
15.750,0 Km 
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5.4. A execução contratual observará a seguinte rotina e metodologias: 

a) Pontualidade 

b) Responsabilidade 

c) Execução e eficacia. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar mão de obra, os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, necessárias para a 

realização do objeto. 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3. Caso haja qualquer incompatibilidade, conflito de interesses ou restrição ao gestor ou ao fiscal para 

o correto desempenho de suas funções, deve informar de imediato à autoridade  nomeante. 

 

6.4. Protocolo de comunicação: as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, devendo- se preferencialmente adotar-se o uso de mensagem 

eletrônica (e-mail) para esse fim. 

 

6.5. Reunião inicial: após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço/ fornecimento, o 

Gestor do Contrato, acompanhado pelo Fiscal, poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, protocolo de comunicação entre as partes, dos mecanismos de fiscalização, os prazos, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Modelo de Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contato, auxiliado pelo Fiscal. 

 

Fiscal Técnico 

6. Modelo de gestão do contrato 



Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 
CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - CENTRO - CEP: 59.105-000 - FELIPE GUERRA/RN 

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato sob o aspecto operacional, cuidando para 

que sejam cumpridas todas as obrigações e condições estabelecidas no contrato: 

6.7.1. O fiscal do contrato verificará o cumprimento da obrigação sob o aspecto qualitativo e 

quantitativo, formalizando o recebimento provisório e submetendo ao Gestor para ratificação; 

6.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de fiscalização do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá Notificação 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para o integral cumprimento das obrigações; 

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

 

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

Fiscal Contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do Contrato; 

6.7.6 . O fiscal do contrato acompanhará o saldo do contrato ou da ata de registro de preços, 

conforme o caso; 

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

6.10. O gestor do contrato: 

a ) realizará o recebimento definitivo, por meio de Termo de Recebimento Definitivo , enviando a 

documentação pertinente ao setor contábil para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; 

b ) acompanhará e verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho, liquidação e pagamento da despesa, inclusive as glosas; 

c) indicará glosas e retenções devidas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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d) acompanhará as garantias contratuais, se houver; 

e ) acompanhará a formalização termos aditivos, apostilamentos , pedidos de distrato e demais 

incidentes contratuais , solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, realizando a 

instrução inicial para posterior remessa à autoridade superior; 

f) apresentará à autoridade competente representação para abertura de processo responsabilização 

do contratado para fins de aplicação de sanções e/ou rescisão; 

g) ao final da vigência do contrato, elaborar Relatório Final com informações sobre o atingimento dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento da solução e do modelo de seleção do fornecedor. 

 

 

Recebimento do Objeto 

 

7.1 . Encerrada o serviço ou a competência mensal, o prestador enviará ao Fiscal do Contrato a solicitação de 

medição e pagamento , acompanhado pela respectiva nota fiscal e certidões de regularidade. 

 

7.2. O Recebimento Provisório dos serviços será realizado pelo Fiscal do Contrato e ocorrerá em até 05 dias 

úteis após o recebimento do pedido de medição e pagamento, por meio de Termo de Recebimento Provisório em 

que descreva os serviços que foram efetivamente prestados, o valor apurado e, preferencialmente, registro 

fotográfico dos serviços executados, quando possível. 

7.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos no prazo indicado 

pelo Fiscal, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

7.3. O Recebimento Definitivo será realizado pelo Gestor do Contrato e ocorrerá no prazo de 5 dias úteis, a 

contar do recebimento do Termo de Recebimento Provisório. 

7.3.1 . O recebimento definitivo será formalizado por meio de Termo de Recebimento Definitivo, que 

descreverá o serviço executado, com análise qualitativa e quantitativa, regularidade da nota fiscal, 

regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária 

7.3.2. Realizado o recebimento definitivo, a documentação deve ser encaminhada ao Setor Contábil para 

respectiva liquidação. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

7. Critérios de medição e de pagamento 
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liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.5.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando- se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.7. Recebido a Nota Fiscal com o Termo de Recebimento Definitivo, correrá o prazo de 5 dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.8. Para fins de liquidação, o Setor Contábil deverá verificar se a nota fiscal expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão; 

 

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.8.5. o valor a pagar; 

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.9. Estando a obrigação principal e acessórias devidamente cumpridas, deverá: 

a) emitir Nota de Liquidação; 

b) inscrever o crédito na ordem cronológica de pagamento; 

c) remeter o processo, com toda documentação, para a Tesouraria. 

 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

7.11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à regularidade fiscal, social, trabalhista e previdenciária. 

 

7.12. Constatando- se qualquer irregularidade na situação do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
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defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Setor Contábil deverá 

comunicar ao Gestor do Contrato quanto à inadimplência do Contratado. 

 

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 dias úteis contados da emissão da Nota de Liquidação. 

 

7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-

M de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente 

indicados pelo Contratado na própria nota fiscal. 

 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC n. 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. A forma de seleção e os critérios de habilitação e qualificação se encontram justificados no ETP se darão nos 

seguintes termos: 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta 
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Modalidade licitatória 

8.1.1. A seleção do fornecedor se dará mediante licitação pela modalidade PREGÃO, uma vez que o objeto 

de contratação é classificado como comum. 

Forma de seleção 

8.1.2 . A forma de realização da licitação será ELETRÔNICA , por promover uma maior transparência e 

competitividade. 

Critério de julgamento da proposta 

8.1.3. O julgamento da proposta se dará pela adoção do critério MENOR PREÇO. 

Forma de prestação do serviço 

8.1.4. O serviço será prestado por: 

8.1.4.1. Empreitada por preço unitário: contratação da execução do serviço por preço certo de unidades 

determinadas. 

Ampla participação 

 

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

 

8.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

8.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

8.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.2. Habilitação Jurídica 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

 

8.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de  dezembro 1971. 

 

8.2.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P válida, ou, ainda, outros 

 documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de  2021. 

 

8.2.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de  13 de novembro de 2009 (arts. 

17 a 19 e 165). 

 

8.2.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

8.2.12. Ato de autorização para o exercício da atividade expedido pelo órgão competente, caso se trate de 

atividade regulada. 

 

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (caso o objeto seja 

fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja fornecimento) ou 

municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.8. ME/ EPP: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.3.1. Cartão do CNPJ/CPF: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.3.2. Fazenda Nacional: Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.3. CRF: Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4. Regularidade trabalhista: Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.5. Cadastro de Contribuintes: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (caso o objeto seja 

fornecimento) ou municipal (caso o objeto seja serviço) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.3.6. Fazenda Pública: Prova de regularidade com a Fazenda estadual (caso o objeto seja fornecimento) ou 

municipal (caso o objeto seja serviço) do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

8.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.8. ME/EPP: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8.4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.4. Qualificação Técnica 
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8.4.2.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

Certidão Negativa de Falência ou Insolvência Civil 

8.5.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, se pessoa jurídica; ou 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação ou de sociedade simples. 

Exigência de índices contábeis 

8.5.2 . Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.5.2.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

8.5.2.2 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.5.2.3 . Os documentos referidos acima limitar- se- ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.5.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.5.2.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

8.5.2.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 

Orçamento para critério de julgamento menor preço 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.072.597,50 (um milhão, setenta e dois mil quinhentos 

e noventa e sete reais e cinquenta centavos), conforme custos unitários apostos na em anexo. 

 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 

Lei Orçamentária Anual. 

10. Adequação orçamentária 

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

9. Estimativas do valor da contratação 
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão Orçamentário: 05.001 - Secretaria Municipal de Educação E CULTURA 

Unidade Orçamentária: 05.01 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Dotação orçamentária: 2019 Manutenção do Transporte Escolar Ensino Básico Fiscal - Manter 

o Transporte Escolar Ensino Básico. 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica Fonte de 

Recursos: 

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

15500000 - Transferência do Salário-Educação 

15530000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar (PNATE) 

17010000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados 17040000 - 

Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Felipe Guerra/RN, 24 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

______________________________________________________ 

ALIPSSON GUSTAVO TAVARES DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Portaria nº 355/2025 – SEMARH-GP  

 

 

 

 



Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 
CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - - CEP: 59.105-000 - FELIPE 

 

 

 

 

 

AO 

MUNICIPIO FELIPE GUERRA/RN 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/20**, ÀS ----H----MIN ( ---- ) HORAS. 

LOCAL: *** ÓRGÃO LICITANTE 

 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEN 

S 
DESCRIÇÃO 

MARC 

A 
QUANT. 

UNIDAD 

E 

VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS 

E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 

ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO 

NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 

ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA *** endereço, TODOS OS BENS 

SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A 

DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

ANEXO II 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

A EMPRESA **************************************, INSCRITA NO CNPJ Nº *****************, 

ESTABELECIDA NA (Endereço****************************), Nº ****, ***************, CEP: 

************ **********/****, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR. ***************************, 

****************, **********, EMPRESÁRIO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE 

******************** E INSCRITO NO CPF Nº *****************, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI: 

 

1. ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL: DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE 

ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 

E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
( x ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA 

A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

2. ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL: DECLARA ESTAR CIENTE E CONCORDAR COM 

TODAS AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, RELACIONADAS À CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 001/2025, PROMOVIDA PELO MUNICÍPIO DE JOÃO DIAS/RN. 

3. ATENDIMENTO AOS DIREITOS TRABALHISTAS: DECLARA, QUE A PROPOSTA 

APRESENTADA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NAS LEIS TRABALHISTAS, NAS 

NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÕES COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DE 

AJUSTAMENTO DE CONDUTA VIGENTES NA DATA DE SUA ENTREGA EM DEFINITIVO. 

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: DECLARA QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 

PARA A HABILITAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO. 

5. SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: 

DECLARA SUBMETER-SE INTEGRALMENTE ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 

QUE POSSAM IMPEDIR A HABILITAÇÃO OU COMPROMETER A IDONEIDADE DA EMPRESA. 

6. CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: DECLARA 

QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E 

NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 ANOS. 

7. ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA: DECLARA QUE A PROPOSTA FOI 

ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE, SEM INFORMAÇÃO, DISCUSSÃO OU RECEBIMENTO DE 

CONTEÚDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE OU AGENTE PÚBLICO ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL. 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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8. INEXISTÊNCIA DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO: DECLARA QUE NÃO POSSUI, 

EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS SUBMETIDOS A TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO, CONFORME DISPOSIÇÃO CONSTITUCIONAL. 

9. RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: DECLARA QUE CUMPRE A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE REFERENTE À RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU 

REABILITADAS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

10. IDONEIDADE: DECLARA QUE NÃO FOI SUSPENSA OU IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM QUALQUER ESFERA DE GOVERNO. 

11. INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO: DECLARA NÃO POSSUIR PARENTESCO CONSANGUÍNEO 

OU AFIM, ATÉ O TERCEIRO GRAU, COM MEMBROS, SERVIDORES OU OCUPANTES DE CARGO DE 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA/RN. 

 

POR SER A EXPRESSÃO FIEL DA VERDADE, FIRMO A PRESENTE DECLARAÇÃO PARA OS DEVIDOS 

FINS LEGAIS. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

 

 

 

CONTRATO n.° 

 

TERMO DE CONTRATO Nº xxx/2025 CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN E 

A EMPRESA XXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE FELIPE GUERRA/RN, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o número 

xxx sediado na xxx, neste ato representado pelo PREFEITO, o senhor xxx, brasileiro(a), casado(a), portador da 

Carteira da Identidade n.º*******, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º *************, residente e domiciliado 

à  Rua  **************************,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  a  licitante 

*********************,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  número*********************,  com  sede  na 

***********************, neste ato representada pelo seu sócio, **************** (nacionalidade), (estado 

civil), (profissão), portador da Carteira de Identidade nº. *********, expedida pela************, e do CPF/MF 

nº. ************, residente e domiciliado em (ENDEREÇO COMPLETO), doravante denominada 

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2022, 

Processo nº xxx/22025, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, mediante as 

Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMA 

T 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QNT 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................. , na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO - COMPRAS 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO (art. 92, V) 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

 

 

4.1.   O regime jurídico da subcontratação encontra-se disciplinado no Termo de Referência. 

 

 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (  ). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

 

6.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência. 

 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em  / /  (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas 

e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 

o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


Prefeitura Municipal de Felipe Guerra 
CNPJ: 15.505.405/4000-15 

RUA JOÃO BATISTA GURGEL, Nº 97 - - CEP: 59.105-000 - FELIPE 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 

das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 

contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
 

 

 

 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

 

 

11.1.  As sanções se encontram disciplinadas no Edital. 

 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

12.2.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

12.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

12.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1.I.1. Unidade Orçamentaria: 

1.I.2. Fonte de Recursos: 

1.I.3. Projeto-Atividade: 

1.I.4. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, se for o caso. 

 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento Diário Oficial do Município e no Portal da 

Transparência, enquanto não aderir ao PNCP. 

 

 

17.1. Fica eleito o Foro da de Apodi/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 

Representante legal do CONTRATANTE 
 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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